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PROCESSO Nº: 331/67 - CEE 

INTERESSADO: FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS  

DE TAUBATÉ 

ASSUNTO    : Relatório referente aos lº e 2º Concursos  

de Habilitação - 1967 

 

 

 

P A R E C E R   Nº 376/67 

 

 

 

1. O Relatório dos Concursos de Habilitação 

realizados na FFCL de Taubaté, atende no principal, às 

exigências da Resolução nº40/66 deste Conselho. Pode pois, ser 

aprovado. 

2. Servimo-nos da oportunidade para indagar da FFCL 

de Taubaté, que esteve até pouco sob a jurisdição do CFE, já 

enviou ao nosso Conselho o Histórico da criação, funcionamento 

e reconhecimento e outros elementos indispensáveis. 

 

 

 

Em 10/04/1967 

 

 

 

A) Mons. Emílio José Salim  

Relator 


